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BAREMA

Quadro I - Barema:

Critérios de Avaliação Pontuação indicada Pontuação obtida

1. Tempo de efetivo exercício no IFMG no
Campus Betim

3,0 pontos por semestre, sem limite
de pontuação  

2. Regime de Trabalho em Dedicação
Exclusiva Dedicação Exclusiva: 5,0 pontos.  

3. Tempo de matrícula no curso de Pós-
Graduação 5,0 pontos por semestre já cursado.  

4. Pontuação do programa de pós-graduação
de acordo com a avaliação da Capes

Nota 3: 3 pontos;

Nota 4: 5 pontos;

Nota 5: 8 pontos;

Nota 6: 12 pontos;

Nota 7: 20 pontos.
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5. Planilha RIT/RAD do IFMG nos três
semestres anteriores ao da solicitação.

Será somada a pontuação obtida
nos três semestres de atuação do
docente no IFMG-Campus Betim
que antecedem o semestre em que
foi feita a solicitação de
afastamento, conforme a planilha
RIT/RAD.

* Caso o docente atue no Campus
há menos de três semestres no
momento da solicitação de
afastamento, ele só fará jus à
pontuação obtida na planilha de
atividade docente por um ou dois
semestres de atuação, conforme for
o caso.

O valor está limitado a 120,0
(cento e vinte) pontos.
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